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a grelha classificativa e o sistema de valoração final serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas, conforme alínea t), do n.º 3, 
do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3, do artigo 30.º (alíneas b), c) ou d)), para a realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

19 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º (alíneas b), c) ou d)) da Portaria referida no número anterior.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção intercalar será efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações dos Serviços Muni-
cipalizados de Saneamento Básico de Viana do Castelo e publicitada 
na página eletrónica (www.smsbvc.pt).

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é afixada em local visível e público na sede dos Serviços 
Municipalizados de Saneamento Básico de Viana do Castelo e publi-
citada na página eletrónica (www.smsbvc.pt), sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

Os candidatos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º (alíneas b), c) ou d) da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o procedimento concursal é publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por publicação integral;
b) Na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), através do preen-

chimento de formulário próprio, devendo este estar disponível para con-
sulta no 1.º dia útil seguinte à publicação referida na alínea anterior;

c) Na página eletrónica dos Serviços Municipalizados de Saneamento 
Básico de Viana do Castelo (www.smsbvc.pt), por extrato disponível para 
consulta a partir da data da publicação no Diário da República;

d) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data da publicação no Diário da República.

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 8587/2013
Torna -se público que o Conselho de Administração destes Serviços 

Municipalizados, em sua reunião de 8 de maio de 2013, deliberou 
nomear em regime de substituição, com efeitos a 10 de maio de 2013, 
os seguintes cargos dirigentes, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Admi-
nistração Local, por força do estabelecido nos artigos 2.º e 19.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto:

Ana Isabel Dinis Martins Fernandes com a categoria de Técnica 
Superior, para o cargo de Chefe de Divisão Comercial;

Carlos de Jesus de Matos com a categoria de Técnico Superior, para 
o cargo de Chefe de Divisão de Água, Saneamento e Equipamentos;

Teresa Paula Morgado Botelho com a categoria de Técnica Superior, 
para o cargo de Chefe de Divisão Administrativa e Financeira.

30 de maio de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Francisco Vale Antunes.

307063624 

23 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n. 29/2001, de 
3 de fevereiro o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, o respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda mencionar todos 
os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do mesmo decreto -lei.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto Entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24 de maio de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Victor Manuel Castro de Lemos.

307062003 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 8588/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 124_CRE-
SAP_60_05/13 de recrutamento e seleção do cargo de diretor -geral da 
Direção -Geral da Segurança Social.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na 
bolsa de emprego público (BEP). O aviso integral deste procedimento 
estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

20 de junho de 2013. — O Presidente da Comissão de Recrutamento 
e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.

207065009 

 Aviso (extrato) n.º 8589/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo procedimento, 
vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do procedimento concursal n.º 122_CRESAP_58_05/13 de 
recrutamento e seleção do cargo de Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pre-
tendido, da composição do júri e dos métodos de seleção será publi-
citada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste 
procedimento estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em 
www.cresap.pt.

20 -06 -2013. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração, João Abreu de Faria Bilhim.

207063949 

 Aviso (extrato) n.º 8590/2013

Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 19.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 




